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PODER EXECUTIVO DE AVARÉ

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão 
Fiscal

Quebra de Ordem Cronológica

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de serviços de manutenção preventiva e corretiva 
em máquinas e tal quebra de ordem cronológica se faz 
necessária para atender as necessidades do Parque de 
Exposições.

Fornecedor: Forttserras Com. De Máquinas e 
Equipamentos Ltda. EPP

Empenho(s): 7674/2021

Valor: R$ 245,45

Avaré, 06 de janeiro de 2022

Cesar Augusto Luciano Franco Morelli

Secretário Municipal de Serviços

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de serviços de impressão do Semanário Oficial 
do Município e tal quebra de ordem cronológica se faz 
necessária para publicidade dos Atos da Administração 
Pública Municipal.

Fornecedor: Empresa Jornalística Jornal Regional S/C 
Ltda.

Empenho(s):24775/2021

Valor: R$ 9.696,40

Avaré, 06  de janeiro de 2022

Thais Francini Christino

Secretária Municipal de Comunicação

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de fornecimento de pão de hot dog e tal quebra de 
ordem cronológica se faz necessária para fornecimento de 
alimentação nos Equipamentos vinculados à Semades.

Fornecedor: DNA Comércio e Representações Eireli 
EPP

Empenho(s): 26785/2021

Valor: R$ 1.098,60

Avaré, 06 de janeiro de 2022

Adriana Moreira Gomes

Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência 
Social

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de serviços de levantamento planialtimétrico e tal 
quebra de ordem cronológica se faz necessária para 
atender aos projetos da Secretaria de Planejamento.

Fornecedor: Ricardo Antonio de Souza Topografia e 
Construção ME

Empenho(s): 29367,29368,29369,29370,29371/2021

Valor: R$ 28.626,00

Avaré, 06 de  janeiro de 2022

Alexandre Leal Nigro

Secretário Municipal de Planejamento e  Obras
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instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de serviços de aquisição de material descartável e 
tal quebra de ordem cronológica se faz necessária para 
atender a demanda da Secretaria de Saúde.

Fornecedor: Lifemed Industrial de Equipamentos e 
Artigos Médicos e Hospitalares S/A

Empenho(s): 24657/2021

Valor: R$ 16.915,00

Avaré, 06 de janeiro de 2022

Roslindo Wilson Machado

Secretário Municipal de Saúde

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de aquisição de materiais e insumos para curativos 
e tal quebra de ordem cronológica se faz necessária para 
atendimento da demanda da Secretaria de Saúde.

Fornecedor: Hospec Hospitalar Ltda.

Empenho(s): 20390/2021

Valor: R$ 13.161,96

Avaré, 07 de janeiro de 2022

Roslindo Wilson Machado

Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por 
se tratar de fornecimento de materiais descartáveis, tal 
quebra de ordem cronológica se faz necessária para 
atender a Secretaria Municipal de Saúde.

Fornecedor: S. V. Braga Importadora

Empenho(s): 27049,27072/2021

Valor: R$ 5.878,00

Avaré, 07 de janeiro de 2022

Roslindo Wilson Machado

Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de aquisição de medicamentos e tal quebra de 
ordem cronológica se faz necessária para atendimento 
da Secretaria Municipal da Saúde.

Fornecedor: Interlab Faramcêutica Ltda.

Empenho(s): 21901,21902/2021

Valor: R$ 1.055,44

Avaré, 07 de janeiro de 2022

Roslindo Wilson Machado

Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de serviço de monitoramento de alarme e câmera, 
tal quebra de ordem cronológica se faz necessária para 
atender a Secretaria Municipal de Saúde.

Fornecedor: Service Tecnologia em Segurança Ltda

Empenho(s): 3685/2021

Valor: R$ 3.826,66

Avaré, 07  de janeiro de 2022

Roslindo Wilson Machado

Secretário Municipal de Saúde
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Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 007/2022
A Fundação Regional Educacional de Avaré, neste ato 

representado pelo Sr. Presidente Edson Gabriel da Silva, 
convoca os(as) classificados(as), do Concurso Público 
001/2018, homologado pelo Edital de 29/09/2018, para 
o emprego de   AUXILIAR DE LIMPEZA,   conforme a 
classificação abaixo descrita, para comparecer no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da data da 
publicação deste Edital, no Departamento de Pessoal, 
situado à Praça Pref. Pref. Romeu Bretas nº 163, das 9h 
às 11h e das 14h às 16h. O não comparecimento no prazo 
acima implicará na desistência da vaga.

O turno de trabalho para o cargo contemplará às 
necessidades da instituição, podendo ser definido como 
matutino/vespertino ou vespertino/noturno.

Class.  Nome

14ª classificado (a) – Tatiana Nunes

Documentos a serem apresentados:

• Cópia da certidão de nascimento ou casamento

• Cópia certidão de nascimento dos filhos (se tiver)

• Cópia do CPF

• Cópia do RG

• Carteira de Trabalho (CTPS)

• Cópias das páginas 07 e 08 da CTPS

• Cópia do comprovante de residência (água, luz, 
telefone, etc)

• Cartão de cadastramento do PIS/PASEP (se tiver)

• Laudo médico favorável (será agendado e fornecido 
pelo médico da FREA)

• 01 fotografia 3x4 (recente)

• Cópia do título de eleitor com o comprovante da 
última eleição

• Cópia do certificado de reservista, para sexo 
masculino

• Cópia do registro do órgão de classe competente, 
quando cabível, ou comprovante de capacitação legal 

para o exercício do cargo

• Certidão negativa de antecedentes criminais

• Declaração de idoneidade (com firma reconhecida 
da assinatura do candidato)

• Declaração de acúmulo de cargos

• Declaração de bens, entregue em envelope lacrado 
e/ou última declaração de I.R quando necessário.

• Comprovante de escolaridade exigida para o cargo, 
reconhecido pelos sistemas federais, estaduais ou 
municipais de ensino

• Declaração, informando se já é aposentado, por qual 
motivo e junto a qual regime de previdência social

Estância Turística de Avaré, 06 de janeiro de 2022.

Edson Gabriel da Silva

Presidente

Outros Atos

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº 14/2021

Contratante: Câmara de Vereadores da Estância 
Turística de Avaré

Contratada: GENTE SEGURADORA S.A.

Objeto: O presente contrato tem por objeto a 
contratação de cobertura securitária de 12 (doze) meses 
para os veículos oficiais da Câmara de Vereadores da 
Estância Turística de Avaré.

Valor do Aditivo: R$ 349,00 (trezentos e quarenta e 
nove reais) para os dois veículos oficiais.

Das alterações: Supressão do seguro no veículo 
FOCUS SEDAN e acréscimo de um veículo COROLLA 
XEi.

Referente: Contrato 07/2021 - Processo 08/2021- 
Dispensa 05/2021

Data do ajuste: 18/11/2021

FLÁVIO EDUARDO ZANDONÁ

Presidente da Câmara
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MUNICIPIO DE AVARE
PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉ        
SAO PAULO 
46.634.168/0001-50
DECRETO  Nº 0006639/2022 
Data 06/01/2022 

Ficha Código Descrição Valor
SUPLEMENTAÇÕES

Fonte

68.000,00
ATEND./TO EMERGENCIAL EM P.SOCORRO
SUBVENÇÕES SOCIAIS

070115.1030210132012
335043000000

0000665
0630800

68.000,00
ATEND./TO EMERGENCIAL EM P.SOCORRO
SUBVENÇÕES SOCIAIS

070115.1030210132012
335043000000

0002740
0630800

68.000,00
ATEND./TO EMERGENCIAL EM P.SOCORRO
SUBVENÇÕES SOCIAIS

070115.1030210132012
335043000000

0002741
0630800

TOTAL: 204.000,00

Suplementação/Anulação Dotação: R$ 204.000,00 (duzentos e quatro mil  reais )
ANULAÇÕES

Ficha Código Descrição ValorFonte

40.000,00
ATEND./TO EMERGENCIAL EM P.SOCORRO
MATERIAL DE CONSUMO 0630800339030000000

070115.10302101320120000667

40.000,00
ATEND./TO EMERGENCIAL EM P.SOCORRO
MATERIAL DE CONSUMO 0630800339030000000

070115.10302101320120002742

40.000,00
ATEND./TO EMERGENCIAL EM P.SOCORRO
MATERIAL DE CONSUMO 0630800339030000000

070115.10302101320120002743

28.000,00
ATEND./TO EMERGENCIAL EM P.SOCORRO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 0630800339039000000

070115.10302101320120000670

28.000,00
ATEND./TO EMERGENCIAL EM P.SOCORRO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 0630800339039000000

070115.10302101320120002744

28.000,00
ATEND./TO EMERGENCIAL EM P.SOCORRO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 0630800339039000000

070115.10302101320120002745

TOTAL: 204.000,00

DAYANE PAES SILVA
CONTADORA

ITAMAR DE ARAUJO
SECRETARIO MUNICIPAL DA FAZENDA

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
PREFEITO MUNICIPAL
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